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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Comarca de Goiatuba

2ª Vara Cível, Criminal, Faz. Púb., Reg. Públicos, Família e Sucessões

Processo nº 5133109-89.2023.8.09.0067

Requerente: Antonio Joaquim Candido

Requerido: Credores

DECISÃO

Reputo que o deferimento do arresto (requerido na movimentação nº 56) afeta o

patrimônio dos recuperandos, motivo pelo qual, atento ao decidido pelo Ministro Marco Buzzi nos

autos do Conflito de Competência 196165/GO (2023/0110463-4), SOBRESTO a análise do

requerimento.

Sobre a juntada da movimentação nº 91, intimem-se as partes.

Remetam-se ao colendo STJ as informações solicitadas na mov. 96, que seguem

adiante.

Intime-se. Cumpra-se.

Goiatuba/GO, data da assinatura.

PAULO ROBERTO PALUDO

JUIZ DE DIREITO

(assinado eletronicamente)


